
Of. nº 998/GP.                   Paço dos Açorianos, 29 de novembro de 2012. 
 
 
 
 
Senhor Presidente: 
 
 
 
 
Tenho a honra de submeter à apreciação dessa Colenda 

Câmara, o presente Projeto de Lei que dispõe sobre a criação de empre-
gos, funções e grat if icação na Companhia Carris Porto-Alegrense. 

O projeto busca a modernização institucional e a ade-
quação do quadro de cargos em comissão e funções gratif icadas da 
Companhia, adaptando-a ao ordenamento jurídico vigente. 

As áreas de atuação e a estrutura jurídica da menciona-
da Companhia encontram-se atualmente atreladas aos padrões gerenciais 
da época da sua criação, restando defasados em relação aos modernos 
métodos de gestão hodiernamente aplicados. A alteração nele proposta 
também adequa a Companhia Carris aos regramentos introduzidos no or-
denamento jurídico pátrio pelo Constituição federal,  Constituição Estadual 
e pela Lei Orgânica do Município, além de considerar recentes posicio-
namentos jurisprudenciais adotados pelos Tribunais relativamente à ocu-
pação de postos de confiança em órgãos da administração indireta dos 
Poderes Públicos. 

Ademais, visa o presente Projeto a necessária adequa-
ção dos espaços ocupacionais às modernas práticas de gestão, transmi-
tindo segurança aos empregados da Companhia, alcançando a eles a o-
portunidade de reconhecimento das metodologias e objetivos da organi-
zação. 

No plano insti tucional, o modelo nele exposto busca a 
excelência no atendimento ao cidadão porto-alegrense, reaf irmando o pa-
pel central da Companhia Carris Porto-Alegrense no cenário do transporte 
de passageiros da nossa Capital. 

 
 
 
 
 
 
 
 

A Sua Excelência, o Vereador Mauro Zacher, 
Presidente da Câmara Municipal de Porto Alegre. 
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Fundamental a menção de que a reestruturação aqui 
pensada e proposta traz em seu bojo substancial redução de custos ao 
erário, objetivando a melhoria constante dos serviços públicos prestados 
à colet ividade. 

Atender ao processo legal e buscar a modernização ins-
titucional e organizacional constituem, Senhor Presidente, as razões para 
propor o presente Projeto de Lei. Espero, pois, a análise cri térios dessa 
Casa e, ao f inal,  sua aprovação. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

José Fortunati, 
Prefeito. 
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PROJETO DE LEI Nº          /12. 
 
 

 
Dispõe sobre a criação de empregos ou 
funções em comissão na sociedade de e-
conomia mista Companhia Carris Porto--
Alegrense. 

 
 

Art. 1º   Ficam criados na Companhia Carris Porto-Alegrense 30 
(tr inta) empregos em comissão ou funções em comissão, com atribuições de di-
reção, chefia e assessoramento, de l ivre contratação e demissão ou de l ivre de-
signação e dispensa pelo Diretor-Presidente da empresa. 

 
Art. 2º   Ficam criados na Companhia Carris Porto-Alegrense 32 

(tr inta e duas) funções em comissão, privativos de empregados efetivos, com 
atribuições de chefia e assessoramento, de l ivre designação e dispensa pelo Di-
retor-Presidente da empresa. 

 
Art. 3º   Fica criado 1 (um) emprego em comissão de Procurador, 

com atribuição de chefia da Procuradoria da Companhia Carris Porto-Alegrense, 
de l ivre contratação e demissão pelo Diretor-Presidente da empresa. 

 
Parágrafo único.  A Procuradoria da Companhia Carris Porto-

Alegrense funcionará de forma integrada ao sistema da Advocacia-Geral do Mu-
nicípio, previsto no art. 87 da Lei Orgânica do Município de Porto Alegre e na 
Lei Complementar nº 701, de 18 de julho de 2012, e ao Sistema de Controle In-
terno do Poder Executivo Municipal, previsto nos arts. 61 a 64 da Lei Orgânica 
do Município de Porto Alegre e na Lei Complementar nº 625, de 3 de julho de 
2009.   

 
Art. 4º   A carga horária semanal dos empregos e funções em comis-

são criados por esta Lei é de 40 (quarenta) horas semanais. 
 
§ 1º  As nomenclaturas, padrões e remuneração dos empregos e fun-

ções em comissão serão especificados no Anexo Único desta Lei. 
 
§ 2º  As descrições sintét icas e analít icas das atribuições e os requi-

sitos para provimento dos empregos e funções em comissão serão aprovados pe-
lo Conselho de Administração da Companhia Carris Porto-Alegrense. 
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Art. 5º  Quando os empregos em comissão, criados no art. 1º desta 
Lei, forem ocupados por empregados da Companhia Carris Porto-Alegrense, ou 
servidores públicos postos à disposição da empresa, de acordo com a legislação 
vigente, serão providos sob forma de função em comissão, à qual corresponderá 
uma retribuição específ ica conforme prevista no Anexo I desta Lei. 

 
Art. 6º   A contratação dos empregados para ocuparem os empregos 

em comissão criados por esta Lei reger-se-á pela Consolidação das Leis do Tra-
balho (CLT) e ocorrerá mediante assinatura de contrato de trabalho e respectivo 
registro na carteira de Trabalho e Previdência Social. 

 
Art. 7º   As remunerações estabelecidas para os empregos ou fun-

ções em comissão, criados por esta Lei,  serão reajustados nas mesmas datas e 
nos mesmos percentuais de reajustes salariais concedidos aos empregados inte-
grantes do Plano de Cargos e Salários vigentes na Companhia Carris Porto-
Alegrense. 

 
Art. 8º   Apl icam-se às funções ou empregos em comissão, criados 

no art. 1º desta Lei, no que couberem, as disposições previstas nas Convenções, 
Acordos ou Dissídios que beneficiem os empregados integrantes do Plano de 
Cargos e Salários vigente na Companhia Carris Porto Alegrense, excetuando a 
estabil idade de emprego. 

 
Art. 9º   A cedência de trabalhador fica condicionada à análise de 

viabil idade e em nenhuma hipótese terá ônus para a origem. 
 
Art. 10.  Ficam criadas 3 (três) gratif icações no valor equivalente à 

função em comissão Padrão 3 e 84 (oitenta e quatro) gratif icações no valor e-
quivalente à função em comissão Padrão 1, previstos no Anexo único a esta Lei,  
privativas de empregados efetivos. 

 
§ 1º  A grati f icação no valor equivalente à função em comissão Pa-

drão 3 é destinada a remunerar o empregado pelo efetivo exercício da atividade 
de instrutor. 

 
§ 2º  A grati f icação no valor equivalente à função em comissão Pa-

drão 1 é destinada a remunerar o empregado pelo efetivo exercício das ativida-
des de monitor e pregoeiro. 

 
§ 3º  As grati f icações criadas no “caput” deste artigo são incompa-

tíveis com o exercício dos empregos e funções em comissão criados nos arts. 1º 
e 2º desta Lei. 
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§ 4º  A atribuição e dispensa da grat if icação criada pelo “caput” 

deste artigo será por ato do Presidente da Companhia Carris Porto-Alegrense.  
 
§ 5º  O Conselho de Administração da Companhia Carris-Porto Ale-

grense poderá autorizar a atribuição de grati f icação a outras atividades, obser-
vados o padrão e número máximo de grat if icações previstos nesta Lei. 

 
Art. 11 .  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 

por conta de recursos próprios da Companhia Carris Porto-Alegrense. 
 
Art.  12 .  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 
 
 
 

José Fortunati, 
Prefeito. 
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ANEXO ÚNICO À LEI Nº 
 

Nomenclaturas, padrões e remuneração dos empregos em comissão; nomencla-
turas, padrões e remuneração das funções em comissão. 

 
EMPREGOS OU FUNÇÕES EM COMISSÃO 

REMUNERAÇÃO 

DENOMINAÇÃO  ATRIBUIÇÃO 
CARGA 

HORÁ RIA 
SEMANAL  

EMPRE GO 
EM  

COMI SSÃO 
EC – R$ 

FUNÇÃO 
EM  

COMI SSÃO 
– FC – R$ 

NÚM ERO

GERENTE  
ADMINISTRA-

TIVO 
Padrão EC/FC-8 

- Chefiar e ge-
renciar os fluxos 
administrativos 
vinculados ao 
funcionamento da 
Companhia; 
- coordenar o 
controle do fluxo 
de processos e 
procedimentos 
administratvos da 
Companhia; 
- analisar os trâ-
mites administra-
tivos internos da 
Companhia, com 
vistas à subsidiar 
o Conselho de 
Administração e 
a Diretoria da 
Companhia 

40 horas 6.202,77 2.791,25 1 

GERENTE  
FINANCEIRO 

Padrão EC/FC-8 

- Chefiar e ge-
renciar o fluxo 
financeiro da 
Companhia, no 
âmbito de atua-
ção da Gerência 
Financeira; 
- Assessorar a 
Diretoria Admi-
nistrativo-

40 horas 6.202,77 2.791,25 1 
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Financeira na 
elaboração de 
planilhas, cálcu-
los, previsão or-
çamentária, con-
trole de fluxo-
caixa, receitas e 
despesas; 
- Assessorar o 
Conselho Admi-
nistrativo e a Di-
reção da Compa-
nhia na gestão de 
recursos orça-
mentários da 
Companhia. 

GERENTE DE 
RECURSOS 
HUMANOS 

Padrão EC/FC-8 

- Chefiar e su-
pervisionar as 
atividades da á-
rea de recursos 
humanos envol-
vendo recruta-
mento e seleção, 
administração 
salarial , treina-
mento, folha de 
pagamento, bene-
fícios, registros 
etc. 
- Desenvolver 
e/ou participar de 
pesquisa salari-
ais, coordenar a 
elaboração e ma-
nutenção de pla-
nos de cargos e 
salários, acom-
panhar os pro-
gramas de trei-
namento e con-
trolar serviços 
prestados por 

40 horas 6.202,77 2.791,25 1 
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terceiros (assis-
tência médica, 
restaurante, etc.). 
- participar e/ou 
acompanhar ne-
gociações de a-
cordo coletivos 
de trabalho em 
assessoramento à 
Diretoria Admi-
nistrativo-
Financeira e ao 
Conselho de Ad-
ministração da 
Companhia. 

GERENTE DE 
QUALIDADE 

Padrão EC/FC-8 

-Chefiar,  geren-
ciar e prestar as-
sistência ao pro-
cesso de desen-
volvimento e 
manutenção do 
Sistema de Ges-
tão da Qualidade, 
buscando infor-
mações e feed-
back que possibi-
l i tem aval iação 
dos programas e 
procedimentos 
implantados; 
- Programar e 
executar o trei-
namento de todos 
os empregados 
nas at ividades do 
Sistema de Ges-
tão da Qualidade, 
visando a multi-
plicação dos co-
nhecimentos e 
facil i tar a im-
plementação dos 

40 horas 6.202,77 2.791,25 1 
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programas; 
- Assessorar a 
Direção da Com-
panhia e o Con-
selho de Admi-
nistração na im-
plantação das 
atividades do 
Sistema de Ges-
tão da Qualidade, 
visando garantir 
sua execução 
dentro dos pa-
drões estabeleci-
dos; 
- Organizar even-
tos internos e 
externos relati-
vos ao Sistema 
de Gestão da 
Qualidade, vi-
sando promover 
o treinamento 
dos colaborado-
res; 
- Elaborar os flu-
xogramas de do-
cumentação do 
Sistema de Ges-
tão da Qualidade, 
visando a correta 
comunicação e 
registro das in-
formações; 
- Desenvolver 
material  de apoi-
o, tais como a-
posti las, carti-
lhas, cartazes, 
visando otimizar 
os treinamentos e 
a di vulgação do 
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programa; 
- Sol icitar e pro-
videnciar a aqui-
sição de normas 
oficiais junto à 
ABNT; 
- Controlar as 
ocorrências rela-
cionadas com a 
qualidade, digi-
tando dados, para 
elaboração de 
relatórios com 
estatíst icas de 
produtividade; 
- Part icipar da 
elaboração e re-
dação dos proce-
dimentos rela-
cionados com a 
qualidade; 
- Manter contro-
les dos registros 
da qualidade; 
- Controlar os 
certi f icados de 
qualidade de ma-
teriais recebidos; 
- Veri ficar os 
prazos dos certi-
ficados de aferi-
ção de instru-
mentos por enti-
dade credencia-
da; 
- Ministrar trei-
namentos inter-
nos relacionados 
com a qualidade; 
- Distribuir e 
controlar as có-
pias de manuais 
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da qualidade. 

PROCURADOR 
Padrão EC/FC-8 

- Representar a 
Companhia em 
Juízo ou fora de-
le, mediante ou-
torga de instru-
mento procurató-
rio por parte do 
Diretor-
Presidente da 
Companhia; 
- Atuar extraju-
dicialmente para 
a solução de con-
fl i tos de interes-
se da Companhia; 
- Emitir parece-
res em processos, 
consultas e ques-
tões que lhe fo-
rem submetidas; 
- Reunir elemen-
tos de fato e de 
direito e preparar 
minutas de des-
pacho e decisão 
em processos da 
competência da 
Direção da Com-
panhia e do Con-
selho de Admi-
nistração; 
- Realizar pes-
quisas legislati-
vas, doutrinárias 
e jurisprudenci-
ais necessárias à 
instrução proces-
sual, consultas e 
questões que lhe 
forem encami-
nhadas; 

40 horas 6.202,77 2.791,25 1 
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- Prestar assesso-
ramento técnico-
jurídico à Dire-
ção da Compa-
nhia e do Conse-
lho de Adminis-
tração; 
- Executar as a-
tribuições que 
lhe forem dele-
gadas e outras 
definidas em 
normas específi -
cas. 

COORDENA-
DOR DE SE-
CRETARIA 

Padrão EC/FC-6 

- Coordenar a 
Secretaria da Di-
retoria e do Con-
selho Superior; 
- Assessorar e 
secretariar dire-
tamente a Direção 
da Companhia e 
seu Conselho Ad-
ministrativo. 

40 horas 4.962,16 2.232,97 1 

COORDENA-
ÇÃO DA UNI-
DADE DE AD-

MINIS TRAÇÃO 
DE PESSOAL – 

UAP 
Padrão EC/FC-6 

- Controlar o in-
gresso, demissão, 
folha de pagamen-
to, rescisão contra-
tual, controle de 
ponto e frequência, 
dentre outras vin-
culadas à Gerência 
de Recursos Hu-
manos da Compa-
nhia; 
- Assessorar a Ge-
rência de Recursos 
Humanos da Com-
panhia na gestão de 
pessoal da Compa-
nhia. 

40 horas 4.962,16 2.232,97 1 

COORDENA- - Chefiar a Tesou- 40 horas 4.962,16 2.232,97 1 



13 

 

ÇÃO DA UNI-
DADE DE FI-

NANCAS 
Padrão EC/FC-6 

raria da Compa-
nhia; 
- Coordenar os 
pagamentos e 
recebimentos da 
Companhia, em 
assessoramento à 
Gerência Finan-
ceira. 

COORDENA-
ÇÃO DA UNI-
DADE DE A-

TENDIMENTO 
PSICO-SOCIAL  
Padrão EC/FC-5 

- Chefiar o aten-
dimento de servi-
ço social e psico-
lógico da Compa-
nhia; 
- Assessorar a 
Gerência de Qua-
lidade na promo-
ção do bem-estar 
dos empregados 
da Companhia. 

40 horas 4.031,73 1.814,28 1 

COORDENA-
DOR DE CON-
TABILIDADE 

Padrão EC/FC-5 

- Chefiar e coor-
denar a unidade 
de contabil idade 
da Companhia; 
através da elabo-
ração de balanços, 
planilhas orça-
mentárias e geren-
ciais; 
- Assessorar a 
Gerência Finan-
ceira na coordena-
ção dos fluxos 
financeiros da 
Companhia. 

40 horas 4.031,73 1.814,28 1 

COORDENA-
DOR DA UNI-

DADE DE 
COMPRAS 

Padrão EC/FC-5 

- Chefiar e coor-
denar a unidade 
de compras; -- 
Dirigir e controlar 
as compras de 
materiais e equi-
pamentos, de a-

40 horas 4.031,73 1.814,28 1 



14 

 

cordo com as polí-
t icas e necessida-
des da Companhi-
a; 
- Orientar e parti-
cipar no desen-
volvimento de 
novos fornecedo-
res e das elabora-
ções de forma a 
obter melhores 
preços, condições 
de pagamento e 
prazo de entrega; 
- Supervisionar a 
elaboração e ma-
nutenção de ca-
dastro de fornece-
dores. 

COORDENA-
DOR DE AL-

MOXARIFADO 
Padrão EC/FC-5 

- Chefiar e orien-
tar a Unidade de 
Almoxari fado 
quanto aos aspec-
tos técnicos dos 
produtos e proce-
dimentos para 
manuseio e esto-
cagem, visando 
manter a integri-
dade, característi-
cas e condições de 
uso dos produtos; 
- Supervisionar o 
adequado armaze-
namento dos pro-
dutos, visando 
preservar sua in-
tegridade e segu-
rança; 
- Planejar e orga-
nizar a disposição 
das mercadorias 

40 horas 4.031,73 1.814,28 1 
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estocadas, facili -
tando sua identifi -
cação, localização 
e manuseio, por 
l inha e por produ-
to; 
- Examinar a qua-
lidade dos produ-
tos adquiridos, 
informando à U-
nidade de Com-
pras qualquer 
desvio em relação 
às especificações 
estabelecidas; 
- Prestar assistên-
cia e orientação 
técnica aos em-
pregados em rela-
ção aos produtos, 
visando melhor 
atendimento ao 
público. 

COORDENA-
ÇÃO DA UNI-

DADE DE PLA-
NEJA MENTO E 
DESENVOLVI-

MENTO DE 
PESSOAS – 

UPDP 
Padrão EC/FC-5 

- Chefiar e coor-
denar a execução 
dos concursos 
públicos e ingres-
sos da Companhi-
a; 
- Coordenar a 
sessão de treina-
mentos da Com-
panhia; 
- Coordenação do 
desenvolvimento e 
capacitação dos 
empregados; 
- Gerenciar a de-
finição de cargos 
e salários da 
Companhia; 
- Realizar o a-

40 horas 4.031,73 1.814,28 1 
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companhamento 
funcional de in-
gresso dos empre-
gados; 
- Gerenciar o sis-
tema de ingresso 
de empregados 
visando a melho-
ria dos quadros da 
Companhia; 
- Assessorar a 
Gerência de Re-
cursos Humanos 
na elaboração de 
estratégias de 
controle e gestão 
de pessoal da 
Companhia. 

COORDENA-
ÇÃO DA UNI-

DADE MÉDICA 
E ODONTO-

LÓGICA 
Padrão EC/FC-5 

- Chefiar e coor-
denar o ambulató-
rio médico e o-
dontológico da 
Companhia; 
- Assessorar a 
Gerência de Qua-
lidade da Compa-
nhia na prevenção 
de doenças do 
trabalho; 
- Controlar a rea-
l ização periódica 
dos exames de 
saúde dos empre-
gados. 

40 horas 4.031,73 1.814,28 1 

COORDENA-
ÇÃO DE CO-
MUNICAÇÃO 

Padrão EC/FC-5 

- Chefiar e coor-
denar a Unidade 
de Comunicação 
da Companhia; 
- Assessorar a 
Direção e o Con-
selho Superior da 
Companhia em 

40 horas 4.031,73 1.814,28 1 
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matérias relativas 
à comunicação 
externa e/ou in-
terna; 
- Desenvolver 
campanhas pro-
mocionais Com-
panhia por meio 
de atividades so-
ciais, congraça-
mentos e encon-
tros; 
- Manter contato 
com órgãos de 
divulgação e de 
imprensa, visando 
promover Compa-
nhia junto 
à comunidade; 
- Assessorar a 
Direção e o Con-
selho Superior no 
desenvolvimento e 
promoção da ima-
gem da Compa-
nhia junto à popu-
lação em geral. 

COORDENA-
ÇÃO DO SER-
VIÇO DE A-

TENDIMENTO 
AO CLIENTE 

CARRIS 
Padrão EC/FC-5 

- Chefiar e coor-
denar a Unidade 
de serviço de A-
tendimento ao 
Cliente da Com-
panhia através do 
planejamento de 
como os clientes 
devem ser atendi-
dos e também a 
coordenação dos 
empregados res-
ponsáveis por esse 
atendimento; 
- Assessorar a 

40 horas 4.031,73 1.814,28 1 
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Direção e o Con-
selho Superior no 
desenvolvimento 
das normas de 
atendimento ao 
cliente da Compa-
nhia; 
- Realizar treina-
mentos para nive-
lar os empregados 
com as normas de 
atender o cl iente 
na Companhia. 

COORDENA-
DOR DA UNI-
DADE DE DO-

CUMENTAÇÃO 
E MEMÓRIA 

Padrão EC/FC-5 

- Chefiar e coor-
denar a Unidade 
de Documentação 
e Memória da 
Companhia; 
- Executar ativi-
dades de recebi-
mento, registro, 
distr ibuição, con-
trole da movimen-
tação de toda do-
cumentação admi-
nistrativa que 
tramita na Com-
panhia; 
- Organizar proto-
colo de acompa-
nhamento de pro-
cessos internos e 
externos de modo 
a facil i tar a loca-
l ização dos docu-
mentos; 
- Expedir e con-
trolar a entrega de 
correspondências 
internas e exter-
nas; 
- Gerenciar o pro-

40 horas 4.031,73 1.814,28 1 
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cesso de arquiva-
mento de docu-
mentos e atos da 
Companhia. 

COORDENA-
DOR DA UNI-
DADE DE MA-

NUTENÇÃO 
PREDIAL 

Padrão EC/FC-5 

- Chefiar e coor-
denar a Unidade 
de Manutenção 
Predial, seno res-
ponsável pela 
conservação do 
próprio da Com-
panhia; 
- Coordenar o 
planejamento da 
manutenção predi-
al; 
- Assessorar e 
Auxil iar a gerên-
cia Administrativa 
da Companhia nas 
compras de mate-
rial de manuten-
ção, obtenção de 
orçamentos, análi-
se de fornecedores 
e prestadores de 
serviços de enge-
nharia de manu-
tenção. 

40 horas 4.031,73 1.814,28 1 

COORDENA-
ÇÃO DE SE-
GURANÇA 

Padrão EC/FC-5 

- Chefiar e coor-
denar a segurança 
patrimonial da 
Companhia; 
- Chefiar o quadro 
de vigilantes res-
ponsáveis pela 
vigilância e guar-
da dos patrimô-
nios imóvel e 
móvel da Compa-
nhia. 

40 horas 4.031,73 1.814,28 1 

COORDENA- - Chefiar e coor- 40 horas 4.031,73 1.814,28 1 
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ÇÃO DE SER-
VIÇOS ESPE-
CIALIZADOS 

DE ENGENHA-
RIA DE SEGU-
RANÇA E ME-

DICINA DO 
TRABALHO – 

SESMT 
Padrão EC/FC-5 

denar a Coordena-
ção de Segurança 
do Trabalho da 
Companhia, esta-
belecendo normas 
relativas à pre-
venção e controle 
das normas relati-
vas à segurança e 
medicina do traba-
lho dos emprega-
dos da Companhi-
a. 

ASSESSOR DO 
PRESIDENTE 

Padrão CC/FC-
6  

- Assessorar a 
Presidência da 
Companhia no 
desempenho de 
suas atividades; 
- proceder ao es-
tudo, triagem e 
encaminhamento 
dos expedientes 
enviados ao gabi-
nete da Presidên-
cia da Companhia; 
- Responsabi l izar-
se pela transmis-
são e controle da 
execução das dire-
trizes administra-
tivas emanadas da 
Presidência; 
- Executar outras 
atividades correla-
tas. 

40 horas 4962,16 2.232,97 1 

ASSESSOR DO 
PRESIDENTE 

Padrão EC/FC-5 
 

- Assessorar a 
Presidência da 
Companhia na 
elaboração de 
agendas, recebi-
mento de corres-
pondências, reali-

40 horas 4.031,73 1.814,28 1 
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zação de contatos 
telefônicos e exe-
cução de at ivida-
des correlatas. 

ASSESSOR DO 
PRESIDENTE 

Padrão EC/FC-2 
 

- Assessorar a 
Presidência em 
seus compromis-
sos externos, au-
xil iando na con-
dução de veículos 
de representação, 
entrega e busca de 
documentos e 
execução de ativi-
dades correlatas. 

40 horas 2.653,72 1.194,17 1 

ASSESSOR DO 
DIRETOR FI-
NANCEIRO 

Padrão EC/FC-5 

- Assessorar a 
Diretoria Finan-
ceira da Compa-
nhia no desempe-
nho de suas at ivi-
dades; 
- Proceder ao es-
tudo, triagem e 
encaminhamento 
dos expedientes 
enviados Diretoria 
Financeira da 
Companhia; 
- Responsabi l izar-
se pela transmis-
são e controle da 
execução das dire-
trizes administra-
tivas emanadas da 
Diretoria Finan-
ceira; 
- Executar outras 
atividades correla-
tas. 

40 horas 4.031,73 1.814,28 3 

ASSESSOR DO 
DIRETOR O-

PERACIONAL 

- Assessorar a 
Diretoria Opera-
cional da Compa-

40 horas 4.031,73 1.814,28 3 
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Padrão EC/FC-5 nhia no desempe-
nho de suas at ivi-
dades; 
- Proceder ao es-
tudo, triagem e 
encaminhamento 
dos expedientes 
enviados à Direto-
ria Operacional da 
Companhia; 
- Responsabi l izar-
se pela transmis-
são e controle da 
execução das dire-
trizes administra-
tivas emanadas da 
Diretoria Opera-
cional; 
- Executar outras 
atividades correla-
tas. 

ASSESSOR DO 
PROCURADOR 
Padrão EC/FC-5 

- Assessorar o 
Procurador da 
Companhia no 
desempenho de 
suas atividades; 
- Proceder ao es-
tudo, triagem e 
encaminhamento 
dos expedientes 
enviados ao Jurí-
dico da Compa-
nhia; 
- Responsabi l izar-
se pela transmis-
são e controle da 
execução das dire-
trizes administra-
tivas emanadas do 
Jurídico da Com-
panhia; 
- Assessorar o 

40 horas 4.031,73 1.814,28 2 
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Procurador no 
controle de pauta 
de audiências 
judiciais e de pra-
zos do Procura-
dor; 
- Executar outras 
atividades correla-
tas. 

FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

FG-8 

- Gerência de 
Operações; 
- Gerência de 
Manutenção. 

40 horas 0,00 2.791,25 2 

FG-5 

- Planejamen-
to da Opera-
ção; 
- Controle de 
Operação; 
- Assessoria 
da Gerência 
de Operações 

40 horas 0,00 1.814,28 3 

FG-4 

- Chefia da 
Recebedoria; 
- Chefia da 
Assessoria da 
TI; 
- 4 (quatro) 
Chefias da 
Gerência das 
Unidades O-
peracionais; 
- 3 (três) Che-
fias de Ofici-
nas; 
- 4 (quatro) 
Chefias das 
funções de 
apoio; 
- Assessoria 
da Gerência 
de Manuten-

40 horas 0,00 1.395,58 14 
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ção. 

FG-1 

- 4 (quatro) 
Assessorias 
de Gerências; 
- Assessoria 
da Chefia da 
TI; 
- 8 (oito) As-
sessorias ad-
ministrativas  

40 horas 0,00 1.034,72 13 

 


